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Decisão Decisão



PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 
3ª Vara Cível da Comarca de Parauapebas 
Fórum Juiz Célio Rodrigues Cal, Rua C, Quadra Especial, Cidade Nova 
Email: 3civelparauapebas@tjpa.jus.br / Telefone: (94) 3327-9606

 

Processo nº: 0818922-32.2024.8.14.0040

AÇÃO: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (12154) 

EXEQUENTE: ERIK NOGUEIRA RANIERI 
 

EXECUTADO (S): Nome: FELIPE AUGUSTO FRANCISCO BORGES 
Endereço: Rua G, 341, União, PARAUAPEBAS - PA - CEP: 68515-000 
  

Valor da execução:  201.577,75

 

DECISÃO:

 

Cite-se o(a) devedor(a) para pagar, ou nomear bens à penhora, no prazo de 03 (três) dias (art. 829 do CPC), 
sob pena de lhe serem penhorados tantos bens quantos bastem para o pagamento do principal atualizado, 
juros, custas e honorários advocatícios (art. 831 do CPC).

Determino ao Sr. Oficial de Justiça que, caso não seja efetuado o pagamento no prazo indicado, proceda, de 
imediato, a penhora de bens e sua avaliação, observando que o valor deverá ser suficiente para o pagamento 
do principal atualizado, custas e honorários advocatícios, lavrando-se o respectivo e intimando-se o(a) 
executado(a).

Se não localizar o(a) executado(a) para intimá-lo da penhora, o Sr. Oficial de Justiça certificará 
detalhadamente as diligências realizadas.

No ato da citação, cientifique-se o(a) executado(a) de que, independentemente de penhora, depósito ou 
caução, poderá opor embargos no prazo de 15 (quinze) dias (arts. 914 e 915 c/c art. 919 do CPC).

Fixo os honorários advocatícios, em caso de pronto pagamento, no percentual de 10% (dez por cento) do 
valor da causa, em conformidade com os termos do art. 85 do CPC.

EM CASO DE NÃO PAGAMENTO OU NOMEAÇÃO DE BENS no prazo indicado, INTIME-SE o 
exequente para que diga como deseja prosseguir com a execução.

Fica o(a) exequente cientificado(a) de que o cumprimento desta ordem dependerá da comprovação prévia do 
recolhimento das custas e despesas processuais, bem como aquelas relativas às diligências do Oficial de 
Justiça, nos termos dispostos na Lei Estadual n. 8.328/2015 (Regulamento de Custas e Outras Despesas 
Processuais no âmbito do TJPA), o que deverá ser feito no prazo máximo de 5 (cinco) dias.

SERVE ESTE INSTRUMENTO COMO MANDADO / CARTA PRECATÓRIA.

Parauapebas, data do sistema.
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JULIANA LIMA SOUTO AUGUSTO 
Juíza de Direito 
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